
U N ID A D E  E P L U R A L ID A D E  S IN D IC A L  (* )

José A ju ricaba  da C osta  e S ilva  ( * * )  

I —  UNIDADE E PLURALIDADE SINDICAL NO BRASIL.

A fo ra  os dois períodos de liberdade e p lura lidade s ind ica l, o p r im e iro  de 
1906 a 1931, duran te  o qual v igorou  o Decreto-le i 979/1903, que fazia ex igências 
m ín im as para a organização de um s ind ica to , e o segundo, mais e fêm ero, de 1934 
a 1937, no qual o s ind ica lism o passou a ser reg ido pe lo  D ecreto  24.964/73 e pela 
C ons titu ição  Federal do m esm o ano, prevaleceu, no Brasil, o s is tem a legal do 
s ind ica to  ún ico ob riga tó rio , subord inado ao M in is té r io  do Trabalho, de cuja au to
rização depende para seu reconhec im ento  legal e regu lar funcionam ento.

A  com p u lso riedade do s ind ica to  único, "da mesma categoria  econôm ica ou 
p ro fiss iona l, ou p ro fissão  libera l, em uma dada base te r r ito r ia l” , fo i estabe lec ida 
na leg is lação b ras ile ira , pela p rim e ira  vez, através do D ecreto  19.770/31, e res
tabe lec ida pelo A rt. 138, da C ons titu ição  Federal de 1937, depo is regulam entado 
pelo DL-1402/39 e, fina lm en te , pe lo A rt. 516, da CLT (DL-5452/43).

São con tra d itó rias  as op in iões e In form ações sobre os anos de liberdade e 
p lura lidade s ind ica l no Brasil(1). M as ainda que ta is  p e ríodos não tenham  pro
duzido m u itos  fru to s  para o s ind ica lism o b ras ile iro , o que adm ito  só para argu
m entar, há que se levar em conta que tan to  a Industria lização com o o m ovim ento  
s ind ica l eram inc ip ien tes  no país e que mal havíamos nos libe rtado  do reg im e 
do traba lho escravo, que, po r razões óbvias, não pe rm it ira  o su rg im en to  de au tên
t ico s  líde res traba lh is tas , ao m esm o tem po atuantes, esc la rec idos e rea lis tas  e 
egressos da p róp ria  c lasse traba lhadora.

De qua lquer modo, segundo a palavra autorizada do ju r is ta  e p o lít ico  EVA
RISTO DE MORAES, que v iveu  naquela época, o in tenso m ovim ento  g re v is ta  nos 
p rinc ipa is  cen tros  popu lac iona is do país no in íc io  deste  século, se deve à orga
nização s ind ica l já  ex is te n te , apesar das denom inações d ive rs ificadas  e, não raro, 
im próprias , que seus fundadores davam então aos órgãos s ind ica is  (2) .

A  p a r t ir  da C o ns titu ição  de 1937 e da CLT, o s ind ica to  b ra s ile iro  perdeu, 
lega lm ente , sua au tonom ia e liberdade e se tornou, ob riga to riam en te , ún ico na

( * )  T rabalho apresentado no I I  C ongresso B ra s ile iro  de D ire ito  do Trabalho, em 17.10.87, São Paulo 
e a tua lizado  em  04.11.87 .

( * * )  M in is tro  do Tribuna l S uperio r do Trabalho.
(1) Everardo D ia s , c ita do  por A lu ís io  R odrigues, in fo rm a  que, de 1903 a 1930, apesar da garan tia  de 

libe rdade  de associação p re v is ta  no A rt. 72, § 8.°, da C arta  M agna de 1891, e do De cre to -l e i 
979/1903, os s in d ica to s  tin ha m  v ida  m u ito  p recá ria , po is  expostos, frequen tem ente , ao fecham ento  
a rb itrá r io , às v is ita s  da p o líc ia , á p risã o  de seus d ir ig e n te s , a rem oção e  destru ição  d a  seus 
m óve is  e l iv ro s  (apud “ O  Estado e o S istem a S ind ica l B ra s ile iro " , São Paulo, 1981, págs. 49/50).

(2) C fr. A lu ís io  R odrigues, in  "O  Estado e o  S is tem a  S ind ica l B ra s ile iro ” , S. Paulo, 1981, pág. 48, 
os nom es então adotados eram : L iga , C en tro , Federação, R es is tênc ia , S ind ica to , U nião, Sociedade, 
Fra te rn idade, C írcu lo , C orporação, P artido , etc.
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mesm a  p ro fissão  ou a tiv idade e na mesma base  te r r ito r ia l.  Tal s is tem a, con fo rm e 
reve la ROBERTO BARRETTO PRADO, é o adotado tam bém  na A rgé lia , Bolívia, 
Tchecoslováquia, Colôm bia, Congo, Polônia, URSS, Cuba, Egito, F ilip inas, Hondu
ras, Iraque, Jordânia, K wait, Líbia, M a u ritânia, M éx ico, N icarágua, Peru, Panamá, 
Salvador, Tanzânia e Zâmbia. Já a p lura lidade s ind ica l é o reg im e legal predom i
nante na França, Itá lia , Espanha, Portugal, Grã-Bretanha, Estados Unidos, Repú
b lica  Federal A lem ã, A us trá lia  e Nova Zelândia(3 ) . Por aí se vê que o reg im e da 
unidade é o adotado nos países subdesenvo lv idos ou de governo to ta litá r io , ao 
passo que a p lura lidade s ind ica l predom ina nos países ge ra lm ente  mais desenvo l
v idos e de governo dem ocrático.

É ev idente  que estes ú ltim os, cu jo  desenvo lv im en to  econôm ico e socia l após 
a 2.ª Grande Guerra é consideráve l, se não devem  is to  tam bém  ao reg im e da 
liberdade e p lura lidade sind ica l, não tive ram  em tal s is tem a de organização de sua 
c lasse traba lhadora nenhum ób ice ao seu desenvo lv im en to  indus tr ia l, tecno lóg ico  
e social.

Embora a minha form ação ju ríd ica , com o ju iz  do traba lho b ras ile iro , seja 
acentuadam ente in te rvenc ion is ta , não posso de ixa r de re f le t ir  sobre o fa to  de 
que, nos países onde a in te rvenção do Estado nas re lações de traba lho  é m aior, 
o desenvo lv im en to  econôm ico e o bem -estar geral dos traba lhadores e do povo 
de que fazem parte  é, a tualm ente, o menos sa tis fa tó rio .

Os países da A m érica  Latina, por exem plo, onde predom ina o m odelo insp i
rado na CARTA DEL LAVORO ita liana, de unidade e fa lta  de au tonom ia dos s in 
d ica tos e seu a tre lam ento  ao Estado, en frentam , todos eles, sérias d ificu ldades  
econôm ico-financeiras e não proporcionam  à sua massa traba lhadora o desejável 
e m erecido bem-estar.

Esse fenômeno se ve rif ica  m esm o nos países mais desenvo lv idos do C on ti
nente, com o o Brasil, a A rgentina  e o M éxico. Em mais de 50 anos (1937 a 1987) 
de reg im e de unidade s ind ica l e de in te rvenção nas re lações traba lh is tas , o Brasil 
não desenvolveu um s ind ica lism o fo rte  e au tên tico , po is salvo poucas e honrosas 
exceções, os nossos s ind ica tos continuam  atre lados ao Estado e dom inados por 
d ir ige n tes  que pouco ou nada fazem pela verdade ira  prom oção da classe traba
lhadora, mais preocupados que estão com seus p ro je to s  pessoais. E o M éxico, 
que fo i a p rim e ira  nação do mundo a in troduz ir em sua C ons titu ição , a de 1917, 
um cap ítu lo  dedicado à ordem  econôm ica e socia l, consagrando, desde então, a 
acentuada in tervenção do Estado nas relações en tre  traba lhadores e em presas, 
ass is te  hoje, a tô n ito , à verdadeira debandada de seus traba lhadores para os Esta
dos Unidos, onde ta l in te rvenção se faz, quase que exclus ivam ente , no dom ín io da 
organização s ind ica l e do d ire ito  co le tivo  de traba lho e apenas para p ro tege r em 
presas, de um lado, e traba lhadores, de ou tro , das denom inadas “ un fa ir labor 
p ra c tic e s ” .

Esse fenô meno não estará a ind icar que a in te rvenção esta ta l nas relações 
traba lh is tas  prec isa ser reduzida, para se de ixar sua regulam entação mais aos 
p róp rios  pa rtíc ipes  dessas re lações e m enos ao Estado, recorrendo-se, po is, mais 
à convenção e ao acordo co le tivo  do que à lei e à sentença norm ativa?

(3) R oberto B arre tto  Prado, In “ C urso de D ire ito  S in d ic a l” , SP, 1984, pág. 140, que não faz, porém ,
esta ligação  entre  desenvo lv im ento  ou regim e p o lít ic o  e reg im e  de organização s in d ic a l.
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Segundo LYON-CAEN e JEAN CLAUDE JAVILIER, nos países mais desenvo l
v idos abandona-se, aos poucos, a In tervenção pa te rna lis ta  do Estado em relação 
ao traba lhador, para subs titu i- la  pela convenção co le tiva  de traba lho, operando-se 
uma verdadeira  conversão do d ire ito  " im p e ra tiv o " do traba lho em d ire ito  "d isp o 
s it iv o ” do traba lho ou sua f le x ib ilid a d e  desregulam entadora (4).

II —  A  UNIDADE SINDICAL ESPONTÂNEA NOS REGIMES DE PLURALIDADE 
SINDICAL.

Os pa rtidá rios  da unidade s ind ica l, den tre  os quais se alinham  ju r is ta s  b ras i
le iros  de grande renom e nacional(5). susten tam  que ta l un idade  decorre  da na tu
reza mesma do s ind ica to , com o grupo social que é, form ado pela so lidariedade 
espontânea de seus m em bros, que conduz, necessariam ente, à unidade; A firm am , 
ainda, que ela é ind ispensáve l ao fo rta le c im e n to  do s ind ica to  p ro fiss iona l, para 
fazer face à força econôm ica dos em pregadores.

Em que pese o respe ito  que tenho pelos de fensores da necessidade desta 
união para fo rta le ce r o s ind ica to  dos traba lhadores, considero  dignas de re flexão 
as palavras de ROBERTO BARRETTO PRADO, para quem essa posição é, a lém  de 
incorre ta , h is to ricam en te  superada, pois, ve rb is , "o  magno prob lem a do D ire ito  
do Trabalho, nos dias que correm , não cons is te  na arregim entação dos operários, 
para de fender seus in te resses  con tra  os em pregado res” , mas "no incen tivo  da 
solidariedade e cooperação en tre  os em pregados e em presários, com  o ob je tivo  
de m e lho r assegurar o desenvo lv im en to  das em presas"(6 ) . E aqui cabe mais 
uma reflexão. Não estará, ta lvez, no fundam ento ideo lóg ico  da lu ta  de classes, 
que M ARX e rig iu  em base de sua teo ria  econôm ica e po lít ica  e que in fo rm a o 
m ovim en to  s ind ica l contem porâneo e insp ira  àqueles que se batem  pela sua un i-  

(4) Lyon-Caen, in "La B a ta ille  Truquée de ia  F le x ib llité  - D ro it S o c ia l" , Paris, Dez/1985, pág. 801) e 
Jean C laude Javiller, In “ M anuel de D ro it du  T ra va il" , Paris, 1986, pág. 57, c ita do s  por O ctáv io  
Bueno M agano, jn  "Convenção C o le tiva  e G re ve ", Rev. LTr, A b ril/1 9 8 6 , re sum ido  por S yn thes is , 
n. 3 /86, págs. 133/134.

(5) P a rtidá rios  no B ra s il do reg im e  da unidade s in d ica l ou m on is ta ; José M a rtin s  C atharino , J ú lio  C ésar 
do Prado L e ite , O liv e ira  V iana, Joaquim  P im enta , E varisto  de M oraes F ilho , A rn a ld o  Süssek ind , 
Segadas V ianna, O rlando  G om es, E lson G o ttscha lk , C esarino  Jú n io r (C fr. R oberto B a rre tto  Prado, 
op, c i t . ,  pág. 140 e J .M . C atha rino , "T ra tado E lem entar de D ire ito  S in d ic a l" , S. Paulo, 1982, págs. 
104/105. E varis to  de M oraes F ilho , porém , detende a unidade "num  reg im e  de p lena  e re a l Uber

dade  s in d ic a l” ( "A  O rdem  S ocia l num  Novo Texto C o n s titu c io n a l” , S. Paulo, 1986, págs. 29/30 e 
85), advogando o re spe itá ve l Justraba lh is ta  a esco lha  da unidade por liv re  decisão  da assem 
b lé ia  gera l dos s in d ica to s , à qua l caberá d e c id ir  tam bém  sobre  o m odo de fin an c ia m en to  do 
s in d ica to  p e los  traba lhado res , p o is  prega a e x tinçã o  da co n trib u içã o  s in d ic a l o b rig a tó ria . Por isso , 
com o m em bro  da C om issão  dos N otáve is , re p e liu  proposta  de inc lu sã o , na nova C on s titu içã o , de 
d is p o s itiv o  que p ro ib ia  a  p lu ra lid a d e  s ind ica ) (op, c i t . ,  pág. 85). A rn a ld o  Süssek ind , o u tro  m o n is ta  
( in  "D ire ito s  S o c ia is  na C o n s titu in te ", R io , 1986, págs. 84/90), ao p ropor que a fu tu ra  C on s titu içã o  
deve p rescreve r s e r "assegurada a libe rdade  s in d ic a l" , parece, porém , re p e lir  tam bém  o s ind ica to  
ú n ico  o b rig a tó r io , inco m p a tíve l com  essa libe rdade . A lu ís io  R odrigues é tam bém  p a rtid á rio  da u n i
dade s in d ic a l, a firm ando  que os m ales do s in d ic a lis m o  b ra s ile iro  não res idem  no s is te m a  da 
unidade s in d ic a l em  s i,  m as, quando m u ito , na fo rm a com o fo i im posta  ( in  "O  Estado e o S is te 
ma B ra s ile iro ” , S. Paulo, 1981, pág. 80). Defendendo a p lu ra lid a de  s in d ic a l encontra-se, tam bém , 
uma p lê ia de  de ju r is ta s  b ra s ile iro s , den tre  os qua is : D é lio M aranhão, Eduardo G a b rie l Saad, A rio n  
Sayão R om ita , M ozart V ic to r Russom ano, João Regis Fasbender T e ixe ira  e R oberto B arre tto  Prado 
(apud R oberto  B. Prado, o p . c i t . ,  pág. 140).

(6) R oberto B a rre tto  Prado, o p . c i t . , pág. 139.
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dade, ainda que com pu lsória  e, po rtan to , au to rita ria , an ti-dem ocrática , a causa do 
en fraquec im ento  do s ind ica lism o no mundo atual? Como exp lica r a queda acen
tuada do núm ero de sócios dos s ind ica tos nos ú ltim o s  anos, m esm o em países 
de liberdade e p lura lidade s indica l com o os Estados Unidos, a G rã-Bretanha e a 
França? A  exp licação s im p lis ta  de alguns, segundo a qual is to  seria  o resu ltado 
do aburguesam ento dos traba lhadores nesses países, com o conseqüência mesma 
dos bene fíc ios que ob tive ram  pela atuação dos s in d ica tos, não me parece sa tis 
fa tória . Não estarão os traba lhadores se apercebendo de que, ao con tra rio  do 
propalado pelos que defendem  essa invencíve l oposição en tre  seus in te resses 
e o dos em pregadores, ex is te  mais id en tificação  do que con trad ição en tre  esses 
in te resses, que deve conduzir não à lu ta  de uns con tra  os ou tros, mas à coope
ração in te lig en te  e harm oniosa en tre  esses do is  fa to re s  ind ispensáve is e com p le 
m entares da produção, do desenvo lv im en to  e da paz socia l, que são cap ita l e 
trabalho? Será que essa oposição, não raro a lim entada a rt if ic ia lm e n te  em razão 
de d ispu tas en tre  grupos den tro  ou fo ra  do p róprio  s ind ica to , gera lm ente  f is io ló 
gicas, responde m elhor ao sen tim en to  mais ín tim o do traba lhador b ras ile iro?  Ou 
será que, no fundo, o que ele mais deseja é se rea liza r com o pessoa humana 
pelo seu traba lho, co n tr ib u ir  com sua parcela de cria tiv idade  e invenção, para 
uma produção m aior e mais racional da em presa em que traba lha e, em com pen
sação, ver o seu se rv iço  e o de seus com panheiros de traba lho ju s ta m en te  va lo 
rizado e recom pensado? Se a lu ta  con tra  as em presas responde a uma exigência 
pro funda do traba lhador, porque só uma m inoria  se engaja nos s ind ica tos que 
fazem o apanágio dessa luta? Por que, ao con trá rio , grande núm ero de traba lha
dores ev ita  a tua lm ente  se f i l ia r ,  ou m esm o se re tira  desses sind ica tos?

É fo ra  de dúvida que a associação p ro fiss io na l e o s ind ica to  respondem  a uma 
exigência da natureza  humana, pois o se r humano é um ser socia l. N orm alm ente 
ele só se realiza, p lenam ente, na v ida em sociedade e o traba lho em com um  é 
um poderoso fa to r  de aproxim ação dos homens, pelas penas e sa tis fações que 
são sen tidas em comum, pela iden tidade dos ob je tivos  v isados, etc. Como os 
em presários tam bém  se dedicam a esses m esm os ob je tivos  e igua lm en te  se des
gastam, fís ica , in te le c tu a l e ps ico log icam en te  para que sejam  alcançados, pelo 
menos quanto a esse aspecto a sua lu ta  se con funde com  a dos seus em pregados. 
A  oposição surge, som ente, no problem a da d is tr ib u içã o  dos rend im entos da em 
presa, que precisa ser jus ta . Mas, esta ju s tiça , em bora tenha sido p ra ticam ente 
inex is te n te  no in íc io  do cap ita lism o, face à incom preensão predom inante  dentre  
os em presários de então, im buídos do libe ra lism o econôm ico e do a te ísm o rac io 
na lis ta  dos f iló s o fo s  que insp ira ram  a Revolução Francesa, não é im possíve l e 
com eça a se to rna r rea lidade nos países m ais desenvo lv idos. A  superação dessa 
in jus tiça  não é, pois, uma utopia , e a rea lidade atual dem onstra  que a oposição 
cega en tre  em pregados e em pregadores já não está conduzindo a dias m elhores. 
Basta que se veja a que está reduzido o sa lá rio  m ín im o lega l do  Brasil, em relação 
ao dó la r (cerca de 50 dó lares m ensais), para que se consta te  que a atuação dos 
s ind ica tos b ra s ile iro s  dos ú ltim os  c inqüenta anos teve  resu ltados bem m odestos 
para a grande m aioria  dos traba lhadores do país.

C re io  ser co rre to  a firm a r que uma m inoria  apenas de ju r is ta s  b ras ile iros  
defende, a tualm ente, a unidade s ind ica l com pulsória . Quase todos os m onistas
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são pa rtidá rios  da liberdade s ind ica l e esta é Incom patíve l com  a Im posição de 
qua lquer s is tem a de organização do sind ica to .

Nos países onde o s in d ica to  é liv re , porém , predom ina o p lu ra lism o. O traba
lhador não está obrigado a se f i l ia r  a de term inado s ind ica to  e, inex is t indo algum 
que sa tis faça  às suas ex igências, pode ele tom ar a in ic ia tiva  da criação de ou tro  
órgão de classe da categoria , f ilia r-se  ao m esmo e fazer p ro se lit ism o  para e r ig i-lo 
em rep resentan te  dos traba lhadores da empresa na negociação co le tiva .

Is to  não tem  im pedido, porém , que sejam  fe ito s  pactos de unidade na cúpula, 
a exem plo da AFL-CIO dos Estados Unidos. Nem tam pouco que sejam  incluídas 
cláusu las re s tr it iv a s  da p lura lidade nas convenções co le tivas, com o a "p re -en try  
c losed  shop", a “ union shop", a "agency sho p ” . Tais c láusu las fazem de um  ún ico 
s ind ica to  o m onopolizador dos em pregos e filia çõe s  numa determ inada indús tria  
ou em presa, duran te  um de te rm inado período, to rnando Im possíve l a atuação 
de ou tro  s ind ica to  da mesma categoria , de ta l modo que, para a re fe rida  em 
presa e seus em pregados é com o se não ex is tisse  p lura lidade de s ind ica tos.

A pesar de banida nos Estados Unidos (Lei Taft-H artley), na França (Lei de 
27.04.56 e "C ode du T rava il" de 1974), na A lem anha O cidenta l, Itá lia , Suíça, Bél
gica, a "c losed  s h o p ” é lega lm en te  ace ita  nos p róp rios  Estados Unidos sob a 
fo rm a da “ pos t en try  c losed sh o p ” (ou “ union sho p ” ), no Canadá, onde é ge ra l
m ente  adm itida  em todas as suas m an ifestações, na A us trá lia , na Holanda e na 
S u é c ia (7). Embora condene a p rá tica  da "c losed  shop", com o con trá ria  à lib e r
dade de traba lho, po r e xc lu ir  os não s ind ica lizados do acesso ao em prego, o que 
pode a fas ta r os m e lho res hom ens do traba lho e com prom ete r o desenvo lv im en to  
da econom ia, OTTO KHAN FREUND in fo rm a que a "p o s t en try  c losed sh o p ” é a 
regra na Ing la te rra  e que, para alguns em presários, é t id a  com o bené fica  para 
ambas as partes, po is  reduz o a tr ito  na em presa e, em conseqüência, um  grande 
núm ero de questões, a lém  de assegurar que o s ind ica to  representa  a to ta lidade  
da fo rça  de traba lho  (8), com  que e la tem  de negociar.

Por aí se vê que é possíve l a unidade s ind ica l no reg im e de com p le ta  l ib e r
dade, ou seja, é rea lizável a unidade sem im posição da le i. Pesquisa realizada 
recentem ente  pe lo  IBRART no B rasil, en tre  s ind ica lis tas , em presários, ju r is ta s  e 
po lít icos , reve la , porém , que todos os  d ir ige n tes  s ind ica is  ouv idos se m an ifes ta 
ram  a favo r da un idade s ind ica l, apesar de de fenderem  a liberdade e autonom ia 
do s ind ica to ; som ente do is  fo ram  pe la sua im posição por le i, se te  querem  a
unidade adotada po r de liberação dos p róprios  s ind ica tos, ou seja, un idade vo lun 
ta riam en te  esco lh ida , e os ú ltim o s  não d is ting u ira m  en tre  a unidade espontânea 
e a com pu lsória . A  m a io r parte  dos em presários (3 em 5) se pronunciou a favo r 
da unidade, sendo um (1) pe la espontaneam ente adotada. D entre  os ju r is tas  
predom inou tam bém  (3 em 5) o en tend im en to  favo ráve l à unidade s in d ica l e, 
dentre  os po lít icos , c inco  d e n tre  se is  opinaram  con tra  a p lura lidade(9 ). Em artigo  
publicado nos A na is  do I C ongresso B ras ile iro  de D ire ito  C o le tivo  do Trabalho, 
realizado em São Paulo em novem bro de 1986, o p res iden te  da CNTI declarou

(7) O tto  Kahn Freund, "Labour and the  L aw ", London, 1977. págs. 194/195.

(8) 0 ,  Kahn Freund, op. c it . ,  págs. 197 e 199.

(9) Ib ra rt, “ Os S ind ica tos  e a Transição D em ocrá tica  - o que pensam  os in te re ssa d os” , S é rie  Pes
quisa , n. 4, São Paulo, 1986. págs. 93/107.
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colocar-se aquela Confederação fron ta lm en te  con tra  o reg im e da p lu ra lidade  s in 
d ica l no Brasil (10).

A  organização s ind ica l b ra s ile ira  deve, porém , a exem plo  da adotada pela 
m aioria  dos países que assinaram  a Convenção n. 87, da Organização In te rnac io 
nal do Trabalho, se r liv re . N este  sen tido  fo i, a liás, red ig ido  o segundo s u b s titu 
t iv o  do R elator da C om issão de S istem atização da A ssem b lé ia  Nacional C o ns ti
tu in te , ao dec la ra r no § 40, de seu A rt. 5.°:

“ É plena a liberdade de associação, exce to  a de ca rá te r pa ram ilita r, não 
sendo exig ida  autorização esta ta l para a sua fundação, vedada a in te r fe 
rência  do Estado em seu func ionam en to ."

C onseqüentem ente, nenhum  s is tem a de organização s ind ica l pode se r Im posto 
pe lo  Estado, ficando  ao liv re  a rb ítr io  dos traba lhadores, através de seus órgãos 
de classe, ado ta r a unidade ou a p lura lidade . O reg im e da p lura lidade , a lém  de 
se r o ún ico  com patíve l com  a plena liberdade s ind ica l preconizada pe la Conven
ção 87, da OIT, não im pede a união dos s ind ica tos, quando se f iz e r necessária 
para o bem da classe ou da categoria  que representa.

In fe lizm en te , porém , o que o país ass is tiu , ao se r d iscu tid o  o re fe rido  su b s ti
tu tivo  pela Com issão de S istem atização, fo i, com o sa lien ta  o soc ió logo  FLORES
TAN FERNANDES, a v itó r ia  das co rren tes  que vêm  do passado sobre o "novo  
s in d ic a lis m o ” , inaugurado pela revo lução dem ocrá tica  da Nova República. Com 
e fe ito , a re fe rida  Com issão, por 71 votos, reun indo rep resen tan tes conservadores e 
rad ica is da esquerda, con tra  apenas 19 vo tos d iss iden tes , sendo 2 (do is) do 
Partido dos Trabalhadores, aprovou o § 3 º, do A r t.  9°, do novo p ro je to  de co n s ti
tu ição  que, adotando posição sem  precedentes no a u to rita rism o  un ive rsa l, pro íbe 
a p lura lidade  s ind ica l, im pondo, na própria  C o ns titu ição  Federal, a ex is tê nc ia  de 
um só s ind ica to  na m esm a base te rr ito r ia l (11).

Num passado não m u ito  d is tan te , os excessos do co rp o ra tiv ism o , re s tr in 
g indo a liberdade dos m em bros das categorias p ro fiss io na is  e econôm icas, acar
re tou  reação em sen tido  con trá rio , que resu ltou  na fam osa le i LE CHAPELIER 
de 1791, p ro ib itiv a  de toda e qua lquer associação p ro fiss io n a l, im ped indo o su rg i
m ento do s ind ica lism o  e da própria  pro teção legal ao traba lhador por mais de 
m eio século. Perm ita Deus que a união espúria dos que con tro lam , há tam bém  melo 
século, a m a io r pa rte  do s ind ica lism o  b ras ile iro , de em pregados e em pregadores, 
que se traduziu nessa decisão In fe liz  e re tróg rada, não venha a aca rre ta r reação 
Igualm ente lam entável para o traba lhador e para o povo b ras ile iro .

( 10) José C a lix to  Ramos, "P lu ra lidade  S in d ica l" , in  A na is  do I Congresso B ra s ile iro  de D ire ito  C o le 
t ivo do Trabalho, Caderno 2, São Paulo, 1986, págs. 14/15.

(11) F lorestan Fernandes, "S ind ica to  Único e P lura lidade S in d ic a l", in Jornal do B ras il, ed. de 02.11.87,
1.º  Caderno, pág. 9.
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